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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA 
DO PORTO DE ITAGUAÍ, REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 2020. 

 
Aos trinta e um dias do mês de julho do ano dois mil e vinte, às dez horas, foi realizada, por 

videoconferência, a Terceira Reunião Ordinária do Conselho de Autoridade Portuária do Porto de 
Itaguaí, sob a presidência da Sra. Fernanda de Souza Machado, representante da Secretaria Nacional 
de Portos e Transportes Aquaviários (SNPTA), contando com a presença dos representantes do 
Poder Público: Afonso Infurna Junior (Titular) – ANVISA, Julia Crisostomo (Titular) – 
Autoridade Portuária e Maria Célia Conceição Soares (Titular) – VIGIAGRO, da Classe 
Empresarial: Roberto Oliveira P. de Almeida (Titular) e Carlos Alberto Auffinger (Suplente) – 
ABTRA, Marcos Oberlaender Cunha (Titular) e Ulisses Oliveira (Suplente) – ABTP, Luis 
Guilherme Caiado Sodré (Titular) e Tassia Sabino Ribeiro (Suplente) – Sindopita e Wilson 
Rodrigues de Sousa (Titular) – ACIAPI e dos  Trabalhadores Portuários: Sergio Magalhães 
Giannetto (Titular) e Nildes Sampaio da Silva (Titular) – FNP. Como convidados compareceram: 
Alexandre Neves - SUPITA/CDRJ, Alexandre Florambel – ANTAQ, Rafael de Farias – GP/CDRJ, 
Rildo Soares e Jose Alcides – CSN, Leonardo Madeira e Bruno Menabarreto – Vale, Marcio Fortes 
– FIRJAN, Vinicius Cavalcanti – Estado, Representantes da Prefeitura de Mangaratiba: Pedro 
Lemelle, Fernanda Porto, Leonardo Machado, Julio Avelar, Jéssica Maia e Jaime Fusco.   

Item 1.0 – Expediente: 

 Subitem 1.1 – Aprovação de Ata. Foi submetida à apreciação do Conselho a Ata da 2ª 
Reunião, realizada em 26/06/2020, que, por unanimidade, foi integralmente aprovada. Em função 
das medidas de contenção da pandemia do COVID-19, a reunião foi realizada por videoconferência, 
impossibilitando a assinatura da referida ata. Contudo, o Colegiado autorizou sua publicação no 
âmbito da CDRJ com a omissão das assinaturas, ficando registrado que a ata será devidamente 
assinada posteriormente.  

 Subitem 1.2 – Posse de conselheiro. Tomou posse a Sra. Nildes Sampaio da Silva, 
representante da classe dos trabalhadores portuários, indicada pela Federação Nacional dos 
Portuários, pelo período de 2 (dois) anos, conforme Portaria SNPTA 165, publicada no D.O.U, de 
22 de janeiro de 2020, ficando registrado que o termo de posse será assinado posteriormente.  

 Subitem 1.3 – Leitura e distribuição de documentos recebidos. A Presidente registrou o 
recebimento dos seguintes documentos: Carta nº 2/2020/DIRMEP-CDRJ, que trata da resposta da 
CDRJ quanto ao Pedido de Reconsideração da Suspensão do Plantão Noturno da Gerência de 
Segurança do Trabalho da CDRJ; Ofício Nº 253/2020/SR/PF/RJ, que trata da resposta da 
Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio de Janeiro relativa à situação do NEPOM; e 
resposta do Presidente do CONSAD/CDRJ quanto à participação da classe dos trabalhadores no 
CONSAD/CDRJ.  

 Subitem 1.4 – Comunicações e avisos. A Presidente comunicou que está em andamento as 
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indicações pela Receita Federal, bem como registrou a participação do Sr. Vinicius Cavalcanti que 
será indicado pelo Estado como membro suplente para este Colegiado. Registrou, também, a 
participação do novo Delegado dos Portos de Itacuruçá, Capitão de Corveta Lopes de Abreu.  

O conselheiro Afonso comunicou que a portaria de repatriação de tripulantes foi prorrogada 
por mais 30 (trinta) dias e ressaltou que a ANVISA está atenta às comunicações relacionadas à 
incidência de síndrome respiratório a bordo. Salientou que houve poucas ocorrências, no período de 
meses de pandemia, em Itaguaí, Mangaratiba e Angra dos Reis.  
 

Item 2.0 – Ordem do Dia: 

 Subitem 2.1 – Apresentação do Plano de Manejo Boto-Cinza (Secretaria de Meio 
Ambiente do Município de Mangaratiba/RJ). Dando início a ordem do dia, a Presidente ressaltou a 
importância do tema que foi solicitado pelo Colegiado, agradeceu ao Sr. Pedro Lemelle, que 
intermediou a participação da Secretária de Meio Ambiente nesta reunião, e ressaltou que as 
dúvidas compiladas dos conselheiros/convidados acerca da instauração do Plano de Manejo foram 
enviadas anteriormente, visando subsidiar a apresentação e diálogo na reunião. A Secretária de 
Meio Ambiente, Sra. Fernanda Porto agradeceu ao Colegiado pela participação nesta reunião, 
apresentou sua equipe, registrando que a apresentação seria realizada pelo Sr. Leonardo Machado, 
Superintendente de Meio Ambiente e pelo Sr. Julio Avelar, Diretor da empresa Igara Consultoria 
Ambiental (que prestou suporte na elaboração do Plano). Iniciando a apresentação, o Sr. Leonardo 
fez uma breve explanação do processo de criação da Área de Proteção Ambiental Marinha Boto-
Cinza (APA Marinha Boto-Cinza), bem como apresentou a localização da APA Boto-Cinza. No 
intuito de atualizar a composição (representantes) do Conselho Gestor Deliberativo da APA, bem 
como dirimir eventual dúvida que possa ocorrer posteriormente, o Sr. Leonardo disponibilizou ao 
Colegiado endereço eletrônico, registrando que, os órgãos/instituições que não foram designados 
por meio da Portaria da Prefeitura Municipal de Mangaratiba nº 2654, de 11/08/2016, manifestando 
interesse, poderão participar como ouvintes das reuniões daquele Conselho. Por fim, informou que, 
no ano de 2019, foi viabilizado, através de um TAC, o Plano de Manejo, contendo normas e 
zoneamento da APA. Na sequência, o Sr. Julio apresentou o Plano de Manejo da APA Marinha 
Boto-Cinza, bem como o zoneamento da APA. Relativamente à Zona de Atividades Portuárias, o 
Sr. Julio informou que são áreas destinadas às atividades industriais relacionadas às movimentações 
portuárias, fundeio de embarcações, transporte de cargas e atividades de apoio relacionadas, 
compreendendo uma área contínua correspondente ao canal de navegação, bacia de evolução do 
Terminal da Guaíba e das áreas oficialmente destinadas ao fundeio de embarcações de grande porte. 
Complementando, o Sr. Julio ressaltou as normas gerais quanto às restrições no segmento das 
atividades portuárias. Em seguida, o Sr. Leonardo ressaltou os benefícios que a APA oferece para 
toda comunidade do entorno e destacou as parcerias nas ações de fiscalizações. Finalizando, o Sr. 
Julio relacionou os principais programas previstos no plano que constituem os objetivos que devem 
ser alcançados pela unidade nos próximos 5 (cinco) anos. Após respostas aos questionamentos 
feitos pelos conselheiros/convidados, bem como esclarecimentos prestados quanto às dúvidas 
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compiladas acerca da instauração do Plano, a Presidente agradeceu a equipe da Secretaria do Meio 
Ambiente (Prefeitura Mangaratiba) pela participação e pelas apresentações realizadas.  

 

 Subitem 2.2 - Manutenção da infraestrutura terrestre, elétrica e aquaviária do Porto 
de Itaguaí. A conselheira Julia informou que não houve atualização neste tema.  

 

 Subitem 2.3 – Relatório mensal de movimentação. Foi apresentado pela conselheira Julia 
a movimentação dos terminais e faturamento do Porto de Itaguaí, comparando os acumulados de 
2015 até junho/2020, registrando que o resultado final de faturamento do Porto apresentou 
crescimento de 50,18% em relação ao ano anterior. 

 

 Subitem 2.4 – Relatório de principais assuntos debatidos no CONSAD/CDRJ. O Sr. 
Carlos Portella não participou desta reunião por motivos particulares.  

 

Item 3.0 – Assuntos Gerais. Finalizada a Ordem do Dia, a Presidente franqueou a palavra aos 
conselheiros e convidados para abordagem de outros assuntos:  

1) Autoridade Marítima. Após questionamento do conselheiro Auffinger, o Sr. Lopes 
informou que a revisão das NPCP´s (Normas e Procedimentos para a Capitania) está em 
andamento, e que, em breve, será disponibilizada para a comunidade marítima. Em seguida, o 
conselheiro Auffinger solicitou informações sobre a edição da carta batimétrica da região após 
levantamentos provocados pela estação da base de submarinos, sendo registrado pelo Sr. Lopes que 
buscará informações sobre o assunto.  

2) Situação do Nepom. A Presidente registrou que, em resposta quanto à manutenção do 
NEPOM do Porto de Itaguaí/RJ, por meio do Ofício nº 253/2020/SR/PF/RJ, a Superintendência 
Regional de Polícia Federal no Rio de Janeiro informou que foi uma interpretação equivocada deste 
Colegiado, que a mudança da unidade de lotação de parte dos servidores que atuam no Porto de 
Itaguaí na fiscalização do tráfego marinho não alterou a forma de atuação da Polícia Federal no 
local e solicitou que eventuais pedidos de informações e/ou convites para reuniões sejam 
encaminhados diretamente à Superintendência da Polícia Federal do RJ. Considerando as 
informações contidas no referido Ofício, a Presidente informou que será encaminhado um convite 
formal àquela Superintendência, visando a participação de um representante da Polícia Federal 
neste Colegiado.  

Posteriormente, o conselheiro Marcos relatou a invasão ocorrida recentemente no terminal 
do Sepetiba Tecon, especificamente na área que contém carga apreendida pela Receita Federal, e 
ressaltou que o ocorrido foi comunicado à Polícia Federal, CESPORTOS, Autoridade Portuária, 
bem como foi protocolado o Relatório de Ocorrência de Incidente de Proteção – ROIP. Diante do 
exposto, o conselheiro Marcos ressaltou a relevância quanto à segurança portuária das áreas que 
compõem o Porto Organizado de Itaguaí. Complementando, o conselheiro Ulisses salientou a 
importância da participação da Polícia Federal neste Conselho e da manutenção do NEPOM no 
Porto. Em seguida, o Sr. Jaime Fusco sugeriu a participação do Ministério Público Federal – MPF 
como convidado no Colegiado, visando exercer o poder de fiscalização das atividades em geral da 
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Polícia Federal e que seja verificada a viabilidade de celebração de convênio, com anuência do 
MPF, a fim de que a fiscalização seja atribuída aos órgãos de controle municipal ou outro órgão 
pertinente. Sugestões acatada pelo Conselho. Em relação ao relato do conselheiro Marcos, o Guarda 
Portuário Farias informou que o plano de segurança está sendo revisado por um grupo de trabalho, 
visando aprimorar a parte da segurança na área do porto organizado. Finalizando, a Presidente 
informou que adotará as providências necessárias com a Superintendência da Polícia Federal do RJ 
e CDRJ.  

3) Representante da classe dos trabalhadores no CONSAD/CDRJ. A Presidente registrou 
que, em resposta quanto a não representatividade dos trabalhadores no CONSAD, o Presidente do 
CONSAD informou que foi retomado recentemente o processo de eleição e que “o Comitê de 

Elegibilidade está a fazer diligências para verificar a adequação dos dois nomes que se 

apresentaram no pleito”. Tendo em vista que o processo está em andamento, a Presidente registrou 
que, em breve, essa questão será solucionada. Quanto à solicitação da conselheira Nildes, a 
Presidente esclareceu que o Parecer da CONJUR sobre a eleição do representante do trabalhador no 
CONSAD será direcionado à CODESA (Companhia Docas do Espírito Santo), entretanto servirá de 
base para as demais Companhias Docas.  

4) Suspensão do plantão noturno dos trabalhadores da Gerência de Segurança do 
Trabalho. Em resposta ao pedido de reconsideração quanto à suspensão do plantão noturno, a 
Presidente registrou que foi informada pela área técnica que, considerando que, até o momento, o 
processo do MPF ainda está em análise por aquele órgão e que os demais órgãos regulamentadores 
não solicitaram revisão desse ato de gestão da Companhia, a área entende não ser necessária a 
revisão da suspensão, a não ser que seja comprovada que a decisão trouxe prejuízos à operação 
portuária. Foi informado também que o setor mantém uma estrutura de fiscalização e 
acompanhamento operacional, que a NR 29 não deixou de ser cumprida e que está em andamento 
um plano de retorno seguro ao trabalho presencial.  

Item 4.0 – Encerramento dos Trabalhos. Não havendo outro assunto a ser tratado, a Presidente do 
Conselho de Autoridade Portuária deu por encerrada a 3ª Reunião Ordinária, solicitando a lavratura 
da presente Ata. 


